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PROJETO DE LEI Nº 0255/2023  

Em, 29 de agosto de 2023 
 

DISPÕE SOBRE A PROVA DE VIDA JUNTO AO 
INSTITUTO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA 
AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CABO FRIO 
– IBASCAF.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Torna a prova de vida presencial mecanismo de exceção para efeitos 

previdenciários no Município de Cabo Frio. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores 

Municipais de Cabo Frio – IBASCAF, deverá prover meios para a realização de prova 
de vida de maneira virtual, através de validação facial, aplicativos públicos, utilização 
de biometria, ou através de convênios com instituições financeiras.  

 
Art. 2º - Fica dispensada a prova de vida para as pessoas públicas de notória 

atuação nos serviços públicos municipais, com matrícula ativa, devendo o IBASCAF 
realizar a consulta perante os bancos de dados municipais. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Na validação da prova de vida, nos termos do caput, o 

órgão previdenciário fará consulta ao CPF do beneficiário perante a Receita Federal. 
 
Art. 3º - O órgão de previdência municipal poderá firmar convênio ou acordo de 

cooperação com a instituição financeira que realiza o pagamento dos aposentados e 
pensionistas a fim de realizar a prova de vida automaticamente através da biometria ou 
reconhecimento facial do beneficiário. 

 
Art. 4º - Torna obrigatória a prova de vida por meio de visita domiciliar para os 

beneficiários (aposentados e pensionistas) residentes no município de Cabo Frio, que se 
encontrarem enfermos, acamados e impossibilitados de realizar a prova de vida 
presencial ou virtual, mediante solicitação fundamentada ao órgão previdenciário. 

 
Art. 5º - Constitui-se faculdade do aposentado ou pensionista a realização de prova 

de vida presencial, mediante comparecimento ao IBASCAF no período próprio. 
 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2023. 
 
 
 

LUIZ CLAUDIO GAMA DOS SANTOS 

Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista a necessidade de tornar mais eficiente a prestação dos serviços 
públicos prestados à sociedade, especialmente pelos institutos de previdência aos seus 
aposentados e pensionistas impossibilitadas de se deslocarem, em virtude de estarem 
acamadas, acometidas de enfermidade ou de outra forma, como nos casos das pessoas 
residentes em outros estados e até no exterior, faz-se necessária a criação da referida 
Lei. 

 
Além do mais, em função das mudanças que vivenciamos nos últimos anos acerca 

da virtualização desses serviços, é necessário empreender esforços para que as 
estruturas públicas de atendimento passem por uma transformação digital, migrando 
seus serviços para o ambiente virtual e proporcionando melhores condições de acesso 
dos serviços aos usuários. 

 
A transformação digital já verificada, permite que os serviços públicos consultem 

o site da Receita Federal e constatem se há registro de óbitos, uma vez que os cartórios 
já se encontram interligados com aquele órgão federal, sendo possível que essa 
informação seja obtida em tempo real em consulta pelo CPF.  

 
Quanto a questão de melhor acesso aos usuários aposentados e pensionistas, 

recentemente foi aprovada nova legislação federal que possibilita a realização de prova 
de vida automaticamente perante a instituição financeira, por biometria dos 
beneficiários do INSS.   
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